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PROJETO DE LEI N°

."

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE

INDICAÇÃO DOS DADOS IDENFICADORES

DAS EMPRESAS QUE PRESTAM SERViÇOS

DE SEGURANÇA E VIGILANTES, EM

ESTABELECIMENTOS EM QUE SE REALIZEM

EVENTOS, NO AMBITO DO ESTADO DE

GOIÁS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 10

da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Os estabelecimentos em que se realizem eventos, abertos ao público

gratuitamente ou mediante pagamento, tais como casas com shows de música ao

vivo, boates, discotecas, danceterias ou similares, que estejam em funcionamento

no Estado de Goiás, ficam obrigados a indicar para cada um de seus usuários, junto

ao acesso principal e internamente, em local bem visível ao público, o nome e os

dados identificadores da empresa prestadora do serviço de segurança por meio de

vigilantes.
Parágrafo único - Ficam tais casas com shows de música ao vivo, boates,

discotecas, danceterias ou similares obrigadas a indicar em seus sites os dados

idenficadores da empresa prestadora do serviço de segurança, bem como,

disponibilizar a imagem do alvará de autorização de funcionamento da empresa de

segurança expedido pela Policia Federal.
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Art, 20. A infração ao disposto nessa lei acarretará multa no valor de R$ 5.00 , L

(cinco mil reais).
S 1° Em caso de reincidência a multa estipulada no "caput" deste artigo será

aplicada em dobro.
S 2° O valor da multa de que trata o caput deste artigo será atualizado anualmente

pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, apurado pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício

anterior, sendo que no caso de extinção desse índice será adotado outro, criado por

lei federal, que reflita e recomponha o poder aquisitivo da moeda.

p.

Art.30. Os estabelecimentos comerciais em funcionamento na data do inicio de

vigência desta Lei deverão adequar-se as suas disposições no prazo de 90

(noventa) dias, contados da data de sua regulamentação.

ArtAo. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo

máximo de 90 (noventa) dias, contados da sua publicação.

Art.50. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões aos de de 2016.

Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como finalidade última defender o bem-estar da

coletividade, na medida em que pretende tutelar a sua segurança em momentos de

lazer. Visa, portanto, permitir que o usuário de casas noturnas, casas de show,

boates e similares, possa desfrutar tranquilamente de seus períodos de descanso.

Fundamenta-se deste modo, no dever do Estado de fiscalizar as atividades

econômicas desenvolvidas em seu território, como garantia de que nãos e tornem

prejudiciais ao meio ambiente ou a incolumidade dos usuários.

Nesta medida, pretende-se a idenficação clara, para o consumidor destes

estabelecimentos, de todos os elementos de segurança oferecidos, incluindo-se

também o nome e os dados da empresa que presta o próprio serviço de segurança.

Garante-se, com isto, conforto ao consumidor, inserindo-se a medida dentre os seus

direitos básicos a informação.
Diante da relevância da matéria e do interesse público da qual esta revestida,

solicito o apoio dos Nobres Deputados na aprovação desta relevante iniciativa.

Sala das Sessões aos de de 2016.

Atenciosamente,
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egada Adrianq f\ccorsl
Deputada Estaáú'al

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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PROJETO DE LEI N°

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE

INDICAÇÃO DOS DADOS IDENFICADORES

DAS EMPRESAS QUE PRESTAM SERViÇOS

DE SEGURANÇA E VIGILANTES, EM

ESTABELECIMENTOS EM QUE SE REALIZEM

EVENTOS, NO AMBITO DO ESTADO DE

GOIÁS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 10

da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Os~ estabelecimentos em que se realizem eventos, abertos ao público

gratuita!fl~nte ou rnédiante pagamento, tais como casas com shows de m?sica ao

vivo, boates, discotecas, danceterias ou similares, que estejam em funcionamento'

no Estado de Goiás, ficam obrigados a indicar para cada um de seus usuários, junto

ao acesso principal e internamente, em local bem visível ao público, o nome e os

dados identificadores da empresa prestadora do serviço de segurança por meio de

vigilantes.
r-

pàrágra:fo ~único - Ficam tais casas com shows de música ao, vixo, boates,~ . :;'1

discotecàs, danceterias ou similares obrigadas a indicar em seus sites os dad_os

idenficadores da empresa prestadora do serviço de segurançaJ qem como,. ~

disponibilizar a in;agem do alvará de autorização de funcionamento da empresa de

, .$egura,,~ç~,~xpedid~ pela Policia Federal.
v '!' ~;
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Art. 2°. A infração ao disposto nessa lei acarretará multa no valor de R$ 5.00 ,

(cinco mil reais).
S 1° Em caso de reincidência a multa estipulada no "caput" deste artigo será

aplicada em dobro.
S 2° O valor da multa de que trata o caput deste artigo será atualizado.:.anualmente

"':" :~" .~.
pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo- IPeA, apurado pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício

anterior, sendo que no caso de extinção desse índice será adotado outro, criado por

lei federal, que reflita e recomponha o poder aquisitivo da moeda.

Art.30. Os estabelecimentos comerciais em funcionamento na data do inicio de

vigência desta Lei deverão adequar-se as suas disposições no prazo de 90

(noventa) dias, contados da data de sua regulamentação ..

ArtAo. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo

máximo de 90 (noventa) dias, contados da sua publicação.

Art.50. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário

, Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões aos de de 2016.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como finalidade última defender o bem-estar da

coletividade, na medida em que pretende tutelar a sua segurança em momentos de
~'._1: lazer. Visa, portanto, permitir que cf'us'uário de casas noturnas, casas de show,

boates e similares, possa desfrutar tranquilamente de seus períodos de descanso.

Fundamenta-se deste modo, no dever do Estado de fiscalizar as atividades

econômicas desenvolvidas em seu território, como garantia de que nãos e tornem

preJudiciais ao meio ambiente ou a incolumidade dos usuários.

Nesta medida, pretende-se a idenficação clara, para o consumidor destes

estabelecimentos, de todos os elementos de segurança oferecidos, incluindo-se

também o nome e os dados da empresa que presta o próprio serviço de segurança.

Garante-se, com isto, conforto ao consumidor, inserindo-se a medida dentre os seus

direitos básicos a informação.

Diante da relevância da matéria e do interesse público da qual esta revestida,

solicito o apoio dos Nobres Deputados na aprovação desta relevante iniciativa.

Sala das Sessões aos de de 2016.

Atenciosamente,
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. egada Adrian ,Accorsl

, ../ Deputada Esta ual
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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Preside

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

J1~4.eo C;;W~
7

Ao Sr. Dep. (s)
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em / ó ) /2016.



PROCESSON.º

INTERESSADO

ASSUNTO

2016000778

DEPUTADADEL.ADRIANAACCORSI

Dispõe sobre a obrigatoriedade de indicação dos dados

identificadores das empresas que prestam serviços de

segurança e vigilantes, em estabelecimentos em que se

realizem eventos, no âmbito do Estado de Goiás.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da nobre Deputada

Del. Adriana Accorsi, que dispõe sobre obrigatoriedade de indicação dos dados

identificadores das empresas que prestam serviços de segurança e vigilantes, em

estabelecimentos em que se realizem eventos, no âmbito do Estado de Goiás.

I A proposição prevê que os estabelecimentos em que se realizem,
eventos abertos ao público, como casas de shows, boates, discotecas, danceterias

ou similares, ficam obrigados a indicar, junto ao acesso principal e também

internamente, em local visível, o nome e os dados identificadores da empresa

prestadora do serviço de segurança.

Exige, ainda, que os estabelecimentos acima mencionados

disponibilizem em seus sítios na internet os dados identificadores da empresa

prestadora do serviço de segurança, com como o alvará de funcionamento da
empresa de segurança espedido pela Polícia Federal.

I Dá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da regulamentação da Lei,

para que os destinatários da norma a ela se adequem.

Por fim, caso infringidas as disposições que traz, estabelece pena de

multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o qual será dobrado no caso de
reincidência.

Segundo consta na justificativa, a presente propositura tem como

objetivo defender o bem-estar da coletividade, na medida em que pretende tutelar

sua segurança nos momentos de lazer. Assim sendo, pretende-se a identificação

clara do prestador dos serviços de segurança, garantindo ao consumidor seu direito

básico de informação.
I

Essa é a síntese da proposição em análise.



o presente projeto trata de consumo, matéria de

legislativa concorrente, no termos, respectivamente, do inciso

Constituição Federal (CF).

Em sede de competência legislativa concorrente, cabe a União

estabelecer normas gerais e aos Estados exercer a competência suplementar, sendo

que, inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades (~~ 1º a 3º, art. 24, CF).

Constata-se que a presente proposição está dentro da competência

atribuída pelo ~ 2º do art. 24 da CF, não contrariando a legislação federal, antes

suprindo os claros e estabelecendo norma que atende à realidade regional. O projeto

de lei em análise não se insere no ãmbito de normas gerais. Tem-se, no caso, uma

questão específica, inserida no âmbito da competência constitucionalmente deferida

aos Estados (inciso V do art. 24 da CF).

Ainda, observa-se que a proposição visa o cumprimento do inciso V do

art. 170 e art. 196, ambos da CF, e é compatível com o disposto no ~ 1º do art. 55 do

Código de Defesa do Consumidor, que estabelece:

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter

concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação administrativa,

baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição e

consumo de produtos e serviços.

~ 10 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão

e controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade

de produtos e serviços e o mercado de consumo, no interesse da

preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do

bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem

necessárias. (Grifou-se).

Sobre a possibilidade de lei estadual dispor sobre segurança dos

consumidores, já decidiu o Supremo Tribunal Federal:

Agravo regimental em embargos de declaração em recurso

extraordinário. 2. Recurso que não demonstra desacerto da decisão

agravada. 3. Agências bancárias e instituições financeiras. Instalação

de dispositivos de segurança. Relações de consumo. 4. Competência

legislativa concorrente. Possibilidade de edição de lei estadual sobre o

tema. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos Bem. Decl. No RE 830.133/RN. ReI. Gilmar Mendes, DJe

14.11.2014. Grifou-se).

Embargos de declaração em embargos de declaração em agravo

regimental em agravo de instrumento. 3. Lei estadual n. 12.971/98.

Segurança das relações de consumo. Agências bancárias. Matéria
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legislativa de competência concorrente. Possibilidade de ediv:\.. . . ~.~
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estadual sobre o tema. Precedentes. 4. Embargos de declara
rejeitados. (Emb. Decl. nos Emb. Decl. no AgRg no Agravo de
Instrumento 761.031/MG, ReI. Gilmar Mendes, DJe29.4.2013. Grifou-
se).

Por outro lado, não há vício de iniciativa, visto que não adentra em

campo reservado a outros Poderes, Tribunais ou ao Ministério Público.

A iniciativa é proporcional, oportuna e relevante, visto que estabelece

medida adequada, necessária e que produz mais benefícios que ânus, visando

resguardar a segurança de consumidores.

Portanto, a propositura ora relatada não apresenta

inconstitucionalidades ou ilegalidades. Todavia, com o intuito de aprimoramento do

presente projeto de lei, apresentamos à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
o seguinte substitutivo:

"PROJETOOELEINº 70 DE22 DEMARÇODE2016.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de casas de

shows, boates, discotecas, danceterias e

estabelecimentos congêneres, no Estado de

Goiás, informarem dados identificadores do

prestador do serviço de segurança.

A ASSEMBLElALEGISLATIVADO ESTADODEGOIÁS,nos termos do art.

10 da Constituição Estadual, decreta e eu san.cionoa seguinte Lei:

Art. 1º Casas de shows, boates, discotecas, danceterias e

estabelecimentos congêneres, no Estado de Goiás, são obrigados a

indicar, em locais visíveis na entrada e no interior do estabelecimento,

em caracteres legíveis aos consumidores, dados identificadores do

prestador do serviço de segurança no estabelecimento.

Art. 2º Os estabelecimentos de que trata o art. 1º também são

obrigados a informar em seus sítio na rede mundial de computadores

dados identificadores do prestador do serviço de segurança no

estabelecimento, inclusive disponibilizando alvará de autorização de

funcionamento expedido pela Polícia Federal.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator à
pena de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).



9 19 Em caso de reincidência,

dobrado.

929 O valor previsto no caput será atualizado anualmente conforme a

variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,ou

outro que o substitua.

Art. 49 Os estabelecimentos de que trata o art. 19, em relação ao

disposto nesta Lei, ficam sujeitos à fiscalização prevista no art. 55 da

Lei Federal n9 8.078 de 11de setembro de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor.

Art. 59 Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de

sua publicação. "

Por tais razões, com a adoção do substitutivo apresentado, somos pela

aprovação da propositura em pauta, indicando posterior remessa à Comissão de

Defesa dos Direitos do Consumidor.

É o relatório.

,"v

de 2016.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAVO' ~L A MATERIA.
Processo N° g-
Sala das Comissões Deputad
Em 2 L( I
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DESPACHO

APROV ADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO
CONSUMIDOR. • fl..

EM, j£ DE DE 2016.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício n° 758-P
Goiânia, 14 de setembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

.• Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o inCluso autógrafo de lei
nO335, aprovado em sessão realizada no dia 13 de setembro do corrente ano, de autoria da
Deputada DELEGADA ADRIANA ACCORSI, que dispõe sobre a obrigatoriedade de casas
de shows, boates, discotecas, danceterias e estabelecimentos congêneres, no Estado de Goiás,
informarem dados identificadores do prestador do serviço de segurança.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 335, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016.
LEI N° ,DE DE DE 2016.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de casas de shows,
boates, discotecas, danceterias e estabelecimentos
congêneres, no Estado de Goiás, informarem dados
identificadores do prestador do serviço de segurança.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Casas de shows, boates, discotecas, danceterias e estabelecimentos
congêneres, no Estado de Goiás, são obrigados a indicar, em locais visíveis na entrada e no
interior do estabelecimento, em caracteres legíveis aos consumidores, dados identificadores do
prestador do serviço de segurança no estabelecimento.

Art. 2° Os estabelecimentos de que trata o art. 1° também são obrigados a informar
em seu sítio na rede mundial de computadores, dados identificadores do prestador do serviço de
segurança no estabelecimento, inclusive disponibilizando alvará de autorização de funcionamento
expedido pela Polícia Federal.

Art. 3° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator à pena de multa
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

S 1° Em caso de reincidência, o valor da multa fixado no caput será dobrado.

S 2° O valor previsto no caput será atualizado anualmente conforme a variação do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro que o substitua.

Art. 4° Os estabelecimentos de que trata o art. 1°, em relação ao disposto nesta Lei,
ficam sujeitos à fiscalização prevista no art. 55 da Lei federal nO8.078, de 11 de setembro de
1990, - Código de Defesa do Consumidor.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua
publicação.

ASSEMBLEIA L
setembro de 2016.

em Goiânia, 13 de
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"" , . - ESTADO DE GOIÁS
, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~

Goiânia, 11 de outubro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

RUBENS BUE~O SA~DIN

Difetor Pa a entar
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